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SUMARIO NOTA — No dia 31 de Dezembro do ano findo, foi 
publicado o 2.c Suplemento ao Boletim Ofi
cial n.° 53/83, com o seguinte s-jmãrio:

CONSELHO DE MINISTROS:
1

CONSELHO DE MINISTROS:
Decreto-Lei n.'^ 136/83:

Isenta o Instituto Caboverdiano de Acção Sü,’i;il Escolar 
(TCASE) de çuaisquer impostos, contribuições, custas 
e taxas devidos ao Estado, as autarquias locais ou 
aos institutos públicos, bem como do pagamento de 
emolumentos devidos por actos notariais ou de registo 
e beneficia ainda de isenção de selo.

Decreto-Lei n.° 137/83:

Introduz novas fórmulas de cálculo das taxas do imposto 
de consumo e dos direitos de importação sobre auto
móveis.

Decreto n." 1/84:
Estabelece os critérios de avaliação dos bens patrimo

niais do activo imobilizado.

Decreto n.'' 2/84:
Submete a registo predial os factos jurídicos que impor- 

tem atribuição, modificação, caducidade ou riorda da 
posse útil.

Decreto n.° 3/84:
Aprova, nos termos do artigo 75.“, n." 1 alínea g), da

Constituição da República de Cabo Verde o Acordo 
de Subvenção entre a República de Cabo Verde e o 
Fundo da OPEP para o Desenvolvimento Internacional 
(Tbe OPEC FUND FOR INTERNATIONA!, DEVE- 
LOPMENd’) destinado ao pagamento das contribuições 
aos recursos de Fundo Comum para os Produtos de 
Base.

Decreto-Lei n.“ 138/83:

Estabelece a orgânica da Secretaria de Esiado da In
dústria e Energia.

Decreto n." 139/83:

Cria o Instituto Caboverdiano de Acção Social Escolar 
(ICASE) e aprova os respectivos estatutos.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO E MÍNÍ.S- 
TÉRIO DA DEFESA NACIONAL:

2/84:Despacho n.
Promovendo a Capitães os oficiais subalternos das FARP, 

l.“ Tenente Antônio Mãrino Dias e Daniel Gomes 
Miranda.

Decreto n.“ 140/83:

Introduz novas alterações ao Decreto-Lei n.“ 72/79. 

Decreto n.“ 141/83:

Cria um novo quadro de pessoal da SecretaiLa de Estado 
da Cooperação e Planeamento.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS: 
Portaria n.“ 3/84:

Estabelece regras e taxas para as reintegrações e rs 
amortizações dos elementos do activo imobilizado das 
empresas públicas.

Decreto n.° 142/83:

Aprova o quadro de pessoal da Polícia Econômica 
e Fiscal.

Gabinete do Primeiro Ministro;

Direcção-Geral da Função Pública.
Decreto n.“ 143/83:

Abre um crédito especial destinado a prover a realiza
ção de despesas não previstas no orçamento vigente 
do Gabinete do Primeiro Ministro:Anúncios judiciais e outros.
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CONSELHO DE MINISTROSGABINETE UO PRIMEIRO-MINISTRO

Despacho;

Decreto 11.° 1/84Nomeando o camarada Antônio Almeida Fortes para 
exercer as funções de 1° substituto do Delegado do 
Governo do concelho de S. Vicente.

de 28 de Janeiro

Em algumas empresa.s públicas, iiomeadameiue na
quelas que resultaram da transformação de serviços pú
blicos. não se conhece com exactidão o inventário dos 
bens que integram o seu activo imobili/.ado corpórer) 
ou o valor, expresso cmi unidades monetárias, desses 
bens que fazem parte do seu patrimônio. Torna-se,

determinar o montante desse

MINISTfRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS.

Portaria n." 98/83;

Procede ao reforço de algumas verbas do orçamento 
geral em vigor. portanto,

patrimônio, e a aplicação do Plano Nacional de CatnLa- 
bilidade constitui uma boa oportunidade para se pro 
ceder a essa detei niinação.

necessário

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Despacho: A desvalorização memetária afectando a generalidade 
das empresas faz tom que os seus balanços e contas de 
resultados deixem de reunir as qualidades de transpa
rência, clareza e precisão que as devem caracterizar. A 
este propósito põem-se os problemas da correcção m.one- 
lária e da reavaliação.

Designando os membros efectivos e suplenies do Con
selho Deliberativo de S. Vicente, em substituição 
dos membros cessantes.

Portaria n.” 99/83;
Importando continuar a aperfeiçoar o sistema de 

gestão d;is empresas cujo passt,' mais importante é :i 
introdtição do Plano National de Contabilidade, ebri- 
gatório para as empresas do sector empresarial do Es
tado e que interessa ver adoptado por todas as empresas, 
permite-se pelo presente diploma legal a avaliação dos 
elementos do activo imobilizado corpóreo das unidades 

de modo a afectar a ccntabilidade dos

Confirma o orçamento do Município da Praia para o ano 
econômico de 1984.

Portaria n.» 100/83;
?■Confirma o orçamento do Município de S. Vicente para 

o ano econômico de 1984.
economacas,
valores a que conduzir essa avaliação no seu duplo 
sentido de determinar o valor e/oai proceder a reava
liação.

Portaria n.* 101/83;

Confirma para o ano econômico de 1984 o orçamenito 
do Município do concelho do Fogo, Nestes termos,

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo, decreta o seguinte;

Artigo 1."
mentos do seu activo imobilizado corpóre;) as empresa.s 
do sector enrpresarial do Estadtx bem como as restantes 
empresas com contabilidade devidamente organizada 
segundo o Plano Nacional de Contabilidade e que o 
requeiram à .Secretaria de Estado das Finanças.

2. A avaliação destinase a levar as empresas a evi
denciar, através dos seus balanços, o valor real actiral 
dos ben.s imiítbilizados cc«rpór-eos que lhes pertencera e 
estejam ao seu serviço.

Art. 2.°— i- Só poderão ser objecto dc- avaliação 
os bens do activo imobilizado corpóreo que pertençam 
' c tejani alcGos ao serviço da eniDresa na data .Ia 
avaliação.

2. O activo imobilizado que se prevê ser objecto de 
avaliação será olijectc:' õe unui prévia inventariação 
sempre que os registos contabilísticos não ofereçam ga
rantias quanto aos bens ou aos valores destes

Art. 3.° A avaliação será reportada a ;;t de Dezembro 
do ano anterior ao da sua realização devendo canstar 
do balanço referente a 31 de Dezembro do ano seguinte.

Art. 4.“—I. O valor a que conduz a avaliação ba- 
sear-se-á no custo dos bens à data da avaliação, ponde
rando o seu estado de uso e utilidade ainda esperada 
para a empresa, não podendo, de qualquer modo, ser 
excedido o seu valor real actual.

Portaria n.” 102/83;

Confirma para o ano econômico de 1984 o orçamento do 
Município de S. Nicoiau. 1. Beneficiarão de avaliação dos ele-

Poríaria n.» 103/83;

Confirma para o ano econômico de 1984 o orçamento 
do Município do concelho do Maio.

Portaria n.° 104/83;

Confirma os orçamentos dos Municípios de Santa Cruz, 
Ribeira Grande e Porto Novo, para o ano econômico 
de 1984.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA
ÇÕES

Portaria n." 105/83;

Aprova nova tabela ce remunerações dos tripu’antcs
da Marinha Mercante Nacional.

Ministério do Interior:

Dlrecção-Geral da Administração Interna.

Contas e balancete» diverto».
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2. Pcxlerá usar-se o crilério do valor dc substituição, 
mas o valor eni iio\'o que se apurar para o bem será 
redii/ido na proporção necessária para ttr em 'r)uta o 
seu estado de uso c a utilidade ainda esperada para 
a empresa.

Entende-se por \alor de sul)stituição, para efeite* 
desie diploma, aciuele cpie à data da avaliação do ele
mento activo imobilizado corpóreo, leiia de sei' dispen- 
dicio na aquisição e instalação de uma unidade nova ou 
idêntica ou equiparável em ctipacidade, tusío ('< produ
ção e qualidade de produto a obter.

Para as empresas que o requererem a Secretatiti de 
Estado das Finanças, o valor a que conduz a avaliação 
poderá ser olitido pela ttplicação de coeficientes de 
desvalorização monetária a fornecer pela mesma Secreta
ria de Estado das Finanças.

4. Após a determinação do valor a que conduz a ava
liação, será assegurado que o valor líquido contabilistico 
leflita, em termos actmiis, a depreciação sofrida pelo 
lespectivo elcmenioi do acti\'o imobilizado corptireo, de
vendo, para o efeito, o valor das reinttgr.ições jí umula- 
das ser também corrigido pehi adopção de um dos se
guintes métodos:

«) no caso dc não iiaver alteração do período de 
vida útil,—apliéiaçã.o dos mesmos- coeficieair 
tes de valorização às reintegrações acitinula- 
das;

tio ca.so de não baver alteração do’ período de 
vida útil ou de be^ifí totalmente reintegra- 
des — cálculo das reintegrações acumuladas 
referentes ao valor a que conduziu a avalia
ção tom base na t.axa que resultar da soma 
do período de vida útil já decorrido com o 
período adicional dc utilização futura.

.-\rt. r,.°—I. Os movimentos contabilisticos inerentes à 
avaliação agora permitida são registados a débito c a 
crédito de uma subconta denominada aReserva de Reava
liação.../Decreto n." 1/84».

2. A reserva de reavaliação será utilizada exclusiva
mente em aumentos de capital ou cobertura de prejuí
zos acumulados até jp de Dezembro do ano anterior ao 
da sua constituição.

4. A utilização da reserva da reavaliação só poderá 
efectivar-se cm data posterior a 41 dc Dezembro do ano 
da sua constituição.

Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1983. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARESTIDES MARTA 
PEREIRA.

Pedro Pires

Decreto n.” 2/84

de 28 de Janeiro

Em execução do disposto 110 tirtigo 39.° da Lei de 
Bases da Reforma Agrária;

No uso da faculdade cotiferida 110 artigo 77.° da Cons- 
lilttição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.0

(Principio geralj

Estão sujeitos a registo predial os factos jurídicos que 
importem atribuição, tiKxlificação, caducidade ou perda 
da posse útil.

Artigo 2.0

(Livro de registo)

f>)
O registo predial dos factos relativos à posse útil 

cfectua-se tanto no livro de inscrições diversas (Livro F) 
da conservatória como nas respectivas matrizes prediais 
dos diversos concelhos.

Artigo 3.°

(Modo de efectuar o regpsto)

1. 0 registo da atribuição da posse útil faz-se por 
itiscriçao ligada à de.icrição do prédio a que respeita.

2. A itiodificação, a caducidade e a perda de posse 
iitil são registadas por meio de averbainentos à inscrição 
de titribuição.

Artigo 4.”

(Documento para o registo de atribuição)

t. O registo de atribuição da po‘i e útil efectua-se 
face de título nos termos regulamentares.

2. É admitido o registo provisório por natureza da 
atribuição de posse útil, quando requerido em face do 
exemplar do Boletim Oficial em que tenha sido publi
cada, sem apresentação do título regulamentar.

Artigo 5.®

(Documentos para o registo de modificação)

O registo de modificação da posse útil efectua-se:

1. Em caso de fraccionamento ou troca nos termos 
do artigo 35.» da Lei de Base da Reforma 
Agrária, mediante autorização expressa da 
CRA competente;

Art. 6.”—1. Os inventários e as avaliações efectuados 
referidos no número 2 do artigo 2.“ e no núrneio 1 do 
artigo i.°, respectivamente, terão de sen- certificados por 
uma Comissão de Avaliação, sendo esta certificação homo
logada pelo Secretário de Estado das Finanças.

em

2. A Comissão de Avaliação será cor;,,stituída por 
representante da DirecçãoGcTal de Finanças, que 
virá de presidente, um gestor de empresa, e um técnico 
economista nomeado de comum acordo pela Secretaria 
de Estado das Finanças e a empresa.

3. As empresas terão de enviar à predita Comissão 
um Relatório Técnico relativo 
e reservas efectuadas.

um
ser-

inventários, avaliaçõesaos

Art. 7.» As dúvidas resultantes da execução do pre
sente diploma serão resolvidas por de.spacho do Secretá
rio de Estado das Finanças.
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THE OPEC FUND2. Em caso dc iraiismissão por morte:

a) Mediante certidão de tratamento, ua liij)ó- 
tese do artigo 1 da Lei de Base da
Reforma Agrária;

h) Nos mesmo:; termos do artigo 4.° deste 
deert:U), nas liiorteses do artigo 36.°, 2 e ;; 
da Lei de Ha."e rVi Reforma Agrária.

Artigo C.’

(Documentos para registo c-c caducidade ou perda)

CF GRANT I\l.“ 15
GRANT AGREEMENT BETWEEN THE REPUBLiC 

OF CAPE VERDE AND THE OPEC 
FUND FOR INTERNATIONAL DEVELOPMENT

DATED
March 1, 1982

IVhereas lhe Ministerial Conntii of thc OfECl Fund 
for Internationa! De\'eiopmen.l (hereijiafter called tiic 
OPEC Fund) decided tiiat lhe OPEC Fund assist lhe 
Least Dcveloped Countiies and cerlain ollier dereloping 
ronniries in meeting tlicir eontriijulions to tiie vesourees 
of tiie Common Fund for Commodiiies hereinafter 
called tlic Common Fund); and

^Viiereas the Repidrlic of C;ipe Verde, ha\'ing signed 
the Agreemcnt E.siahlishing thc Common Fund, has rc- 
qnested a grani fiom thc OPEC Fund; to mect its ron- 
trihution to tiie Directly Contriltuted Capital of thc 
Common Fund iu llie amounl of One Miilion United 
States Dollars;

Now. tlierefore. liie Parties hereto herelrv agrec as 
folloAvs:

O registo de caducidade e de perda da posse útil 
efcclua-se cm face da comunicação oficial do Ministro 
do Desenvolvimento Rurtil, contundo os elementos 
necessários ao averhameuto, nomeadameute a identifi
cação do tittilar do direito e do prédio a que respeite, 
bem como o número e a data do Holclim Oficial em 
que foi pulilicado o despacho que declarou a ctiducid.idc 
ou a perda.

Artigo 7.“

(Isenção)

O regime de facio^ relativos à posse útil é isento dc 
[treparo e emolumentos. Article One

For the purposes of this Agreemcnt,
(n) «Recipient» means the Republic of Cape \'erdc;
(b) «OPEC Fund» means the OPEC Fund for In

ternational Devclopment, cstablishcd by vir- 
ttie of the Agreemcnt of January 28, 11)76, as 
amended;

(c) «Common Fund» means the Common Fund for 
Commodities, establishcd by virtiie of theAgre- 
emeut of Juiie 27. 1980;

(d) «Directl)' Contribu.ted Capital» of the Common 
Phind means capital specified in .Article 9, para- 
graph I (a) of thc Agreemcnt pfstablishing thc 
Common F'und;

(e) «First Account» and «.Sccond Account» of thc 
Common Ftiud mean the accouiit-, specified in 
Artides 17 and 18 respectivclv, of lhe Agree- 
menl Establishing thc Common Fund;

(f) «Ciant» means thc grant extenced by virtue oí 
this Agrccment;

fg) «Dollars» and the sign «,S» mean lhe currency 
of the United States of .Americ.i.

Article Two
The OPEC Fund hereby extends to the Reci

pient a Grant in the amount of One Miilion Dollars 
(S I.ÜOO.OCH)).

2.02 (a) Thc proceeds of the Grant shail be used ex- 
cltisivelv to mcet the Rccipients subscription of shares 
in the Dircctiv Contribtited Gapital of lhe Common 
Fund.

(b) The OPEC Fund shall be authori/.cd to act on 
behalÊ of thc Recipient and in tlic capaciív of an agent 
thereof, in lhe pavment, out of the proreeds of thc 
Grant, of thc Rccipients subscription ol shares in the 
Directly Contiibuled Capital of the Common Fund.Such 
payment shall be cffected directly by thc OPEC Fund, 
from time to time as requircd under thc Agreemcnt Esta
blishing lhe Common Fund and thc reguíations issued 
thereunder, to the First Account of the Common Fund, 
provided however that, if the Recipient so requests, a 
part of its sub.scription so paid shall be alloctited to the 
.Sccond Account of thc Common Fund.

Artigo 8.‘

(Oasos omissos)

Em todo o caso omisso, regem as disposições da lei 
vigente aplicáveis ao registo jnedial.

Pedro Pires—João Pereira Silva 
Ifífmad^a.

Daiiid Tloj)j[er

Proimdgado em «1 de Dezembro de 198;’,. 
Publique-se.

O Presidente da República. ARbSTIDE.S M.\R!A 
PEREIRA.

Decreto n.“ 3/84 

de 28 de Janeiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.’ d:i Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.“ É aprovado, nos termos do anigo 77,.". ir” 1, 
alínea g), da Gonstituição da República dc Cabo \ erdc 
o Acordo dc Subvenção entre a República dc Cabo 
Verde e o Fundo da OPEP para o Desenvolvimento 
Internacional (The OPEC Fund for Internationai Deve- 
lopment) destinado ao pagamento das contribuições aos 
recursos de Fundo Comum para os Produtos de Btise, 
cujo texto, em língua inglesa e a respcctiv:i versão em 
português (tradução livre), faz.em parte integrante do 
presente diploma, a que vêm anexos.

Art. 2.° O presente diploma entra imediaiamcnte em 
vigor e o mencionado Acordo produzirá efeilos dc con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silaitio da Luz — Osiialdo lopes da 
Silva.

2.01

Promulgado em 31 de Dezembro de 1983. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARLSTIDFS MaXRI.A 

PEREIRA
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Article Three certos outros países em vias de desenvolvimento no pa
gamento das suas contribuições aos recursos co Fundo 
Comum para os Produtos de Base (a seguir denominado 
o Fundo Comum); e

Considerando que a República de Caoo Verde, signa
tária do Acordo Institutivo do Fundo Comum, solicitou 
uma subvenção do Fundo da OPEP para pagar 
contribuição ao Capital constituído pelas contribuições 
directas do Fundo Comum no valor de Um Milhão de 
Dólares Norte-Americanos;

As partes, aqui presentes acordam no que se segue;

Artigo l.o

3.01 l'lte Rccipient irrevocably authorires the OPEC 
Fund to receive back from the Common íund, thc 
amounts transferred to the Common Fund Account (s) 
pursuant to Article 2.02 (b) above or anç portions the- 
reof which become duc for payment to tln; Recipient 
in case the Common Fund is dissolved o' the incmbcr- 
ship of the Rccipient in the Common Fund is termi- 
nated.

3.02 The amounts reccivc*d by the OPEC Fund undei 
this Article shall be used to finance such derclopment 
activities in the Recipient’s territory as the Recipient 
and the OPEC Fund may agree upon.

3.03 This Agrcement shall enter into force on lhe 
date of its signature. It constitutes a valid and bir.ding 
obligation of thc parties thereto in accordance with its 
terms.

IN WITNESS WHEREOF, the undersignctl. being 
duly authorized thereto, have affixed their signatures 
under this Agrcement.

DONE at Vienna, this first day of ^íalch., one thou- 
sand nine hundred and eighty two in six copies in lhe 
English languagc, oach considercd an original and all 
to the same and one effect.

a sua

Para efeitos deste Acordo,

(a) .(Beneficiário» significa a República de Cabo 
Verde;

(b) ((Fundo da OPEP» significa o Fundo da OPEP 
para o Desenvolvimento Internacional, institui-

, condo pelo Acordo de 28 de Janeiro de 1976 
forme ficou emenJdado.

(c) ((Fundo Comum» significa o Fundo ComumT, , , - para
os Produtos de Base, instituído pelo Acordo 
de 27 de Junho de 1980;

(d) ((Capital constituído pelas Contribuições Direc
tas» do Fundo Comum significa o capital espe
cificado no Artigo 9.“, parágrafo 1, alínea a) do 
Acordo Institutivo do Fundo Comum;

(e) ((Primeira Conta» e ((Segunda Conta» do Fundo
Comum significam as contas (ispecificadas nos 
Artigos 17 e 18 respectivaraente, do Acordo 
Institutivo do Fundo Comum;

(f) ((Subvenção» significa a subvenção concedida
virtude do Presente Acordo.

FOR THE RECIPIENT:

Mr. Rcfiato Cardoso, Dircctor Gcneial ol 
the Ministi^ of Foreign Affairs-

Address: Ministry of Foreign Affairs 
Praia
Cape Verde 
Cable:
Telex: 70 MNE CV

FOR THE OPEC FUND FOR INTERNA ITONAL 
DEVELOPMENT:

Name:

em

(g) ((Dólares» e o símbolo «$» sisnificani a divisa 
dos Estados Unidos da América.

Artigo 2.»
Name: Dr. Ibrahim F. I. Shihata, Director-Genc-

2.01 O Fundo da OPEP concede, pela piesente, rma 
subvenção ao Beneficiário no valor de Vm Milhão de 
Dólares {$ 1, 000,000).

a) O montante da subvenção utib/ar-se-á exclu
sivamente para pagar a subscrição do Beneficiário ao 
Capital constituído pelas contribuições Directas do Fundo 
Comum.

ral

Address: The OPEC Fund for Interniitionai Deve- 
lopment

P. O. Box 995 
A-1011 Vienna I 
Áustria
Cable: OPECFUND 
Telex: 131734 FUND A

2.02

(b) O Fundo da OPEP está autorizado a ag;r em
nome do Beneficiário na qualidade de seu icpresen- 

pagamento, pelo produto da subvenção, da 
quota subscrita ao Capital constituído pelas Contribui
ções Directas do Fundo Comum. Este pagamento será 
efectuado periódica e directamente pelo Fu nem da 
OPEP e de conformidade com o Acordo Institutivo do 
Fundo Comum e com as regras à frente estabelecidas, 
à Primeira Conta do Fundo Comum, tendo contudo 
consideração que, se o Beneficiário assim o requerer, 
uma parte da subscrição assim paga será afecta à Segunda 
Conta do Fundo Comum.

tante no

TRADUÇÃO
ACORDO DE SUBVENÇÃO

ENTRE
A REPÚBLICA DE CABO VERDE cm

E
0 FUNDO DA OPEP PARA 0 

DESENVOLVIMENTO INTERNACIONAL Artigo 3.0

Considerando que o Conseliio Ministerial do Fundo 
da OPEP para o Desenvolvimento Internacional (a se
guir denominado o Fundo da OPEP) decidiu que o 
Fundo da OPEP ajudaria os Países Menos Avançados e

3.01 O Beneficiário autoriza irrevogável mente o 
Fundo da OPEP a receber do Fundo Comum, a quan
tia transferida à(s) Contais) do Fundo Comum em vir
tude do Artigo 2.02 (b) precedente ou qualquer porção
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desta quantia que tenha que ser paga ao Beneficiário 
em caso de dissolução do Fundo Comum on de cessação 
dá qualidade de membro do Beneficiário no Fundo 
Comum.

3.02 O montante recebido pelo Fundo da OPEP nos 
termos deste artigo será utilizado para financiar, n.o 
território do Beneficiário, actividades de desenvolvi
mento que o Beneficiário e o Fundo '.Ia OPEP possam 
acordar.

3.03 Este Acordo entrará em. vigor na data da sua 
assinatura. Constitui um compromisso irrefutável e 
obrigatório para as partes contratantes, de conformidade 
com os seus termos.

Por ser verdade, os abaixo assinados, estando devida
mente autorizados, apuseram as suas assinatuias ao pie- 
sente Acordo.

Feito em Viena, neste primeiro de Março de 1982 
em seis cópias em língua inglesa, todos tidos como 
originais e fazendo igualmente fé.

Pelo Beneficiário:

Nome: Sr. Renato Cardoso
Director-Geral do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros.

Ç' Endereço: Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Praia
Cabo Verde 

. , Telegrama:
' Telex: 70 MNE CV.

Pelo Fundo da OPEP para o Desenvolvimento Inter
nacional:

Nome: Dr. Ibrahim F. S. Shihata
Director-Geral-

Endereço: O Fundo da OPEP para o Desenvolvimento 
Internacional.

Cai:-;a Postal 995.
A — 1011 Viena I.
Áustria.
Telegrama: OPECFUND.
Telex: 131734 FUND A.

MINISTÉRIO,' DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado !as Finanças 

Portaria n.“ 3/84 

de 28 de Janeiro

No prosseguimento do objectivo previsto na Lei 
n." 1/80, de 23 de Fevereiro, de aperfeiçoar a regula
mentação tributária vigente, foi publicado o Decreto^ 
-Lei n.° 57/80, de 26 de Julho, que, introduzindo me
lhorias 110 Regulamento da Contribuição Industrial, 
remete para o Secretário de Estado das Finanças a regu
lamentação das reintegrações e amortizações.

A implementação do Plano Nacional de Contabili
dade, disciplinando o apuramento do resultado da ex
ploração das empresas, permite continuar o aperfeiçoa
mento do Regulamento da Contribuição Industrial, 
designadamente pelo necessário estabelecimento de re
gidas e taxas para as reintegrações e amortizações.

Neste sentido publicase agora um diploma sobre 
esta matéria, o qual representa a primeira abordagem 
da questão, a ser melhorada nos termos que a prática 
futura aconselhar.

A- tabela de taxas de amortização e reintegração olie- 
dece aos seguintes princípios:

1. ° Apresentação de uma tabela sintética, simples c 
de fácil compreensão e consulta, condições que se consi
deram fundamentais na actual fase de vida das em
presas.

2. “ Arrumação dos elementos do activo imobilizado 
por grupos segundo as contas de balanço, de medo a 
permitir que a consulta da tabela se pessa fazer meto- 
dologicamente a partir do respectivo item para o qual 
SC pretende calcular a quota de amortização nu reinte
gração.

3. ° Escolha de uma taxa considerach! significa.iva pua 
cada conta de balanço e sua eleição corno taxa gené
rica, enumeração exaustiva de taxas para todos os ele
mentos do activo imobilizado pertencentes a essa conta 
que devem ser contemplados com taxa diferente. A taxa 
genérica de cada conta é apresentada no fim de cada 
grupo de elementos do activo imobilizado.

Nestes termos.

0^0

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
E Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 

Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL:•. -
i’. ■.)

“ São fixadas nas percentagens constantes da talxla 
anexa à presente portaria as taxas anuais de reintegra- 

amortização dos elementos do activo imobilizado

1.C-' Despacho

■'^ Nos' termos do n." .3 do artigo 2-° do Decreto-Lei 
ri."' 14/,8q, de 1 de Março, são promovidos à Capitães, 
'^^''^Séguintes oficiais subalternos das FARP:

— 1.” Tenente Antônio Marino Dias 
—1.“ Tenente Daniel Gomes Miranda.

'í Gàbifiete’ do Primeiro-áMíhistfo e Ministério da Defesa 
Nacional, 20 de'janeiro de 1984.-0 Primeiro-Ministro, 
■Vffdrd Pires: Ministro da DefeSa Nacional, Honório
mbarilré Fòrfes::' ::r e ' ■

çao e
adquiridos em estado de novos.

2.“ As quotas de reintegração e amortização anuais 
respectivas calcular-se-ão por aplicação das taxas referi
das no número antericr ou ao valor de aquisição de 
cada um daqueles elementos, entendendo-se por valer 
de aquisição o valor de compra, de fabrico ou de. cons
trução acrescido de todos os custos que for indispensá
vel Suportar para colocar aqueles elementos patrimoniais 
etn condições de noim-al utilização.

1.

2-

■ T. •-
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Percentagem GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO3.- 4- Instalações de captação e de distribuição
de água .................................................................

3- 5. Máquinas ..................................................................
3- 6. Oleoduitos, reservatórios para combustí

veis líquidos e para armazen?mento de gáz- 
3- 7. Partos de translo mação, redes aéreas, su

portes e cabos subte.rráneos de comunica
ções e de transporte de energia.....................

3- 3- F.csLínles f r,uipamentos básicos, niaquinas 
e outras instalações .......................................

(1) Quando o objecto da empresa o justi
fique, o material de carga e transpor
te e o equipamento administrativo es
tão incluidos neste grupo de imobiliza- 
ções corpc.reas, devendo, no entanto, 
tomar-se as correspondentes taxas-

6,66
16,66

Direcção-Geral da Função Pública
8,33

Despachos do Camarada Primeiro Ministro•ã

De 8 de Julho de 1983:
10

lolanda Duarte Brito Lopes da Silva, habdituda com o cur
so superior de Estudos Franceses Modernos, da ;; Aliançe 
Française» e com o curso de Turismo -Io InsUtuto ce Ne
vas Profissões — nomeada, ao abrigo do artigo cO.” do 
Decreto-Lei n.» 154'81, de 31 de Dezem-iro. técnico de 
1.» classe do Ministério dos Negócios Estrangeires, indo 
ocur-ar um dos lugares criados pelo Decreto n.° 129/81, 
de 21 de Fevereiro.Crupo 4 — Ferramentas e utensílios;

utensílios de uso específico
diversas indúc^.rias ..............................

4. 2. Restantes ferramentas e utensílios ............

— Matcri:\l de carga e transporte;

veículos automóveis ligeiros ...

4. 1. Ferramentas e 
nas

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 6.°, artigo 20.'’ do orçamen-o 
vigente—(Visado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Ja
neiro de 1984).

25
20

Grupo 5
12,5

.s. 1. Animais e 14,28
5. 2. Aviões ...............................................
5. 3. Barcos e navios ............ ..............................
5. 4. Gruas, barcaças e fragatas............ ............

automóveis pesados e mistos ...
transporte.

10
De 10 de Outubro:7,14

20
José Maria Cabral Delgado Freire — nomeado, nos termos 

do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, interinamente, o cargo de 3-° oficial, da Secre
taria Geral do Governo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de 1984).

5. 5. Veículos 
5. 6. Restante material de carga e

16,66

administrativo e so-Grupo 6—Equipamento
ciai e mobiliário diverso:

16,16decoração (1)
contabili-

6. 1. Artigos de coníor-o e 
6, 2. Máquinas de calcular, escrever e 20

dade ................................................
6. 3. Mobiliário metálico ............

meíQico ...

8,33
12,5

Maria José Recciulle Pires, candidata classificada em con- 
— nomeada, noSí termos do artigo 27.° do Estatuto

6. 4. MobJiávio não 50vidros .. -6 5. Poupas, louças e
Restante equipamento

mobiliário diverso..........

curso
do Funcionalismo, para exercer, provisóriaraente, o 
cargo de 3-° oficial da Direcção-Geral da Função Pública.

administrativo e
6. 6. 25

social e 
(1) Excluem-se 

gos ou

de arte. anti-- os objectos 
de alto valor.

16 de Janeiro de(Visado pelo Tribimal de Contas em
1984).

Grupos 7-Taras e Vasilhame 
de transporte

Gomes Correia, candidato classificado em con- 
nomeado, nos termos do artigo 27 ° do Estatuto

Antônio 
curso —
do Funcionalismo, para exercer, provisóriaraente, o cargo 
de 3.“ oficial da Direcção-Geral da Função Pública.

7. 1. Embalagens
7. 1. 1- de madeira.....................
7. 1. 2- de melai... ............
7 1 .3. de ou'Jos materiais...
7. 2. Restantes Taras e Vasilhames ... .

20
14,28
33,33
20 José Tavares Ortet Baessa, candidata classificada

— nomeada nos termos do artigo 27.° do
Maria

1(1 em concurso
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de 3.° oficial da Direcção-Geral da Fun-

Imobilizações Corpóreas ..Grupo 8 — Outras

Grupo 9 —
9. 1. Trespasse...
9. 2. Propriedade
contratcsCD ... ■ .

. Gretos ce instalação e expansao (2) ...
Incorpóreas (3) ...

(1) inclui patentes, marcas, alvarás, licenças, privilégios, 
concessões e outrc<3 direitos e contratos-

ImobUizações Incorpóreas
in çâo Pública-

industrial, outros direitos e As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.°, artigo 46.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tiibunal de Contas, em 31 de Dezembro de 1983).

10
33,33
33,339. 3

9. 4.' Outras Imobilizações

.2)'Compreende, designadamente, despesas com a consti
tuição e organização da empresa, aumento de capital

De 5 de Janeiro de 1984:

Antônio Pedro da Cruz, funcionário bancário — dada por 
finda a requisição, a seu pedido, como Delegado do Go- 

do concelho de Boa Vista, com efeitos a partir

e estudos e projectos.
(Sy'.Compreende os encargos financeiras com a a^^isiçao

cionamento-

verno
de 27 de Outubro do ano transacto.

ou

i
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5.” Relativamente ac« elementos do activo imobilizado 
adquiridos em estado de usacLos e, bem assim, aos que 
íoiam objecto de reavaliação, serão definidos, no mo
mento da aquisição ou da reavaliação, cg números de 
anes de utilidade esperada respectivos.

4. ° As quota.s de reintegração e amortização anuais dos 
elementos referidos no número anterior calcular-se ão por 
aplicação, acs valores de aquisição ou de reavaliação, 
das taxas correspondentes ao quociente da un dade pelo 
número de ancr, de utilidade esperada que lhe tiver sido 
atribuído.

5. ” Cs encargc« com grandes reparações e bcneficiações 
cfectuada,s em elementos do activo imobilizado, enten- 
dendose como tais as que aumentam o valor real ou 
a duração provável de utilização dos mesmos, serãC' rein
tegrado; mediante a aplicação de taxas calculadas ana
logamente ao processo deferido no númerO' anterior, 
com base no período de utilidade esperada dessas repa
rações cu bcneficiaçõcs.

6. “ No cálculo das quotas de reintegração c amorti
zação anuais aplicar-se-á enr regra o métedo das quotas 
constantes.

7. “ Po lerão, todavia, ser autorizadeo púa Scaetaria de 
Estado da; Finanças outros mctfdos, quando a natureza 
do deperecimento ou 
discricitmal o aconselharem.

8. “ Para efeites fiscais não serão consideradas como 
custCG imputáveis a cada exercício, salvo nos casos pre
vistos no n.° 7 e nas alíneas b), c) e d), do n.® ii.*.

a) As quotas de reiCitegração e am ntização que não
tenham side efectivamente contabilizadas;

b^ As quotas dc reintegração c amortização conta
bilizadas como custos do exercício na parte que 
exceder os valores definido; nos n.“ e».®, 4.® 
e 5.P

íi As quotas dc reintegraçãC' c amortização conta
bilizadas como custos do exercido relativa
mente a elem-entos do activo imribilizad;) que. 
ainda não completamente reintegrades ou amrr- 
tizados, tenham excedido o período máximo 
de vida útil respectivo, ressalvando se os casos 
de 'm^-fNoVlnde ou outros especiais quando 
devidamente justificados e aceites pela Secre
taria de E.stadO’ das Finanças;

d) As quotas de reintegração contabilizadas relati
vamente a terrenos.

9. ° Cearsidera-se período máximo dc vida útil de nm 
elemento do activo imobilizado €■ que se deduzir da 
taxa de rciiitcgra^ã') que lhe for aphVávc' cu n que 
corresponder ao número de anos de utilidade esperada 
que lhe tiver sido atribuído.

10. ° .Sc no momento da aquisição, ou da reavaliarão 
dos cc!ifíri(.s e outras con.struções, não tiver sido indivi
dualizado o valor do terreno, haverá que de‘erminálo 
para efeitos da alínea d} do n.° 8.°,

11. ° Apenas n.os casos seguinte.s. poderão arcitar-'^c para 
efeitos fiscais quetas dc reintegrarão c amcTtização supc- 
riotes aos previ,';tos nes n.“ 2.“. 4° e 5.“:

rt' '"o ra‘:o previsto no n.” 7.°;
b) Quando os elementos do activo imobilizado

corpóreo estejam sujeitos a um lesga.ste m.i.'s 
rápido do que o normal, cm consequência de 
laboração em dois ou mais turnos ou causas 
devidamente jtestificadas;

c) Quando as quotas de integração e de amortização
resultem de disposições legais ou de cláusulas
de contratos de conces."ão;

d) No caso de desvalorização excepcionais prove
nientes de causas anormais devidamente
provadas.

12. Para efeites do dispeeto no n.'^' S.®, relativamcnte 
aos casos referidos nas alíneas a) e d) do n.“ 11.“, 
deverá a empresa solicitar autorização à Secretaria dc 
Estado das Finanças em expcc.ição devidamente funda- 
mentada.

com-

>3“ No caso da alínea b) do n.® n.-ç poderá admi- 
tir-se, na medida cm, que a Secretaria de Estado das 
lonanças o considere razoável, um acréscimo não suoe- 
nar a 50% da taxa aplicável segundo a tabela ancia.

i.i.® As empresas que, com conhecimento- 
inequívoca da .Secretaria de Estado das Finan

c aceitação
a praticar quotas de reintegração c de amcrSaçãrdifí

im hT^ praticá-Lis apenas para os elcmentcs^d!^ adlvo

quotas dc 
contcmpla-

rentes das estabelecida.s na tabela 
ti n II ar

objecto de reintegração e 
reintegTa,'ão c de amortização consTdcram-sc 
das na alínea c) do n.° 11.®

15 ° O regime previsto na presente
aos exercícios de 1983 e seguintes.

outras considerações de naiuieza
portaria aplica-se

Secretaria de Estado das Finanças ,9 rt 
de ,,8p^o Secretário de ' ''' laneiro 

/lr7inIdo Frajiça.

Tabela a que se refire o

taxas de
n® 1 da Portaria n,® ,a/,Oi!

AMORTIZAÇÃO E reintegração

Grupo 1 — Terrenos Percentageme recurL-os naturais:
!• 1. Plantações...................
1. 2: Terrenos de exploração...
1- 3. Restantes terrenos

(a) A definir de acordo 
explora ção-

(b) A definir 
mento.

(c) A definir. Porém, os terrenos não são
reintegráveis.

(a)
(b)

e recursos naturais

com o regime de
(c)

em função do seu esgota-

Grupo 2 Edifícios e outras construções;
2. 1. Edifícios habitacionais.

nistraüvos e industriais 
2. 2. IdifAeções ligeireas de lusalite.

comerciais, admi-
4

madeira,
me'nl, etc. e instalações fixas próprias dos 
edifícios e out.ras construções 

2. 3- Cais. docas e infraestruturas portuárias 
similares ..................................

10

2 ■
2. 4- Muros, silos, parques, estradas, ornamen

tos, pistas de aviação e outras constru
ções similares.................................................. 5

Grupo 3-—Equipamentos básicos, máquinas e 
outras instalações (1):

3. 1. Aprestos de pesca..........................................
3- 2. z'parelhos electrónicos, de som, de labara- 

tnrio. de localização, de detecção, de tele
fonia e de radar ..........................................

3- 3. Centrais e instalações específicas de tele
comunicações ..................................................

25

20

Í2,5
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A despesa tem cabimento na dotaçfio Inscrita no capí
tulo 4.’>, artigo 4ô.° do orçamento vigenie;—(Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de 1984).

De 7 de Janeiro:

Cipriano Furtado Almada, condutor-auto de 2.-'- classe, con
da Eecretaria-Geral do Governo — exonerado.trafado,

das refiridas funções, com efeitos a nartir de 6 de Ja
neiro de 1984. Despachos do Camarada Ministro dos Negócios EO- 

tiangeiros:
De 11:

Celina Filomena Ferreira Rodrigues — nomeada, nos termos 
do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exei> 
cer, provisoriamente, o cargo de técnico proiissiond ce 
l.° nível de 3.“ classe da Direcção-Geial do Trabalho 
e Emprego.

Ângela Medina Pires—nomeada, nos termos do artigo 27.’’ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente o cargo de técnico profissional de t.“ nivel de 3," 
classe da Direcção-Geral do Trabalho e Em.prego.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 14.“, artigo 147.“ do orçamento vigente.--(Visados pelo 
Tribunal de Contas, em 26 de Janeiro de 1984).

De 11 de Julho de 1983:

André Lopes — contratado, nos lermos do artigo 45 “ do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
escriturário-dactilÓ4..rafo de 2.“ classe dos Serviços Ex
ternos do Ministério cois Negócios Estrangeiros-

De 21:

Arlindo de Andrade — contratado, nos termos do artigo «.• 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, piovisorin- 
mente, o cargo de condutor-auto de 3-' classe dos Ser
viços Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

De 18 de Setembro:
De 19;

Octávio Carlos de Barros Gomes — nomeado, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do ETmcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o car^ío de adido de embaixada dos
Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estran
geiros.

Amilcar Salazar Monteiro Baptista, Capitão das Forças 
Armadas Revolucionárias do Povo — requisitado, nos ter
mos do Decreto n.“ 14/77 para, em comissão de serviço, 
exercer o cargo de cônsul do quadro do pessoal dos ser
viços externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 6.“, artigo 20.“ do orçamento vigente. — 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 21 de Janeiro de 
198').

Dinora de Fátima Burgo Fernandes Barros — nomeada, nos
termos do tirtigo 27." do Estatuto do Funcionalismo, 
IKira exercer, provisoriamente, o cargo de adido de em
baixada dos Serviços Externos do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros. .. -

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.“, artigo 20.“ do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em. 18 de Janeiro 
de 1984).

De 19:

Vicior Manuel Barbosa Borges, técnico superior de 3.» classe 
do Ministério da Educação e Cultura — autorizado a 
prestar serviço em comissão, no Instituto Caboverdiano 
de Solidariedade, Despachos do Camarada Ministro do Interior:

0 , .De 15 de Julho de 1003:
De 24:

Gago Heleno de Pina Cruz, 2.“ oficial de nomeação defini
tiva— nomeado, nos termos do artigo 63.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, interirtamente, o cargo 
de 1“ oficial da Direcção-Geral da Administração
Interna, ficando colocado no Secmtariado Admínistrãtiv© 
do Fogo.

Maria de Fátima Duarte, habilitada com o Curso de For
mação e Aperfeiçoamento Administrativo, Cenfa — no
meada. nos termos co artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
técnico profissional de l.“ nível de 3.“ classe, da Direc
ção-Geral da Função Pública.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no oapi- 
tu’o 13 “, artigo 137.“ do orçamento vigente. — (Vis-do pelo 
Tribunal de Contas, em 26 de Janeiro de 1984').

A despesa tem cabimento na dotação inaczita no capi
tulo 4.“, artigo 29.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 21 de Janeiro de 1984):

Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
Finanças, em substituição do Camarad,9 Primeiro 
Ministro:

De 22 de Agosto;

Maria Fernanda Mendes Varela—nomeada, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
provisoriamente, o cargo de trcnico auxiliar de adm - 
nistração (3 » classe) do Gabinete de EstÚdSs' e Planea- 
mento do Ministérjo. do Interior,

. ' .3 ■ . íT' M I j .t .''u. •

•A despesa • tein dabimentcPrÃ Hiôtàção irscrità'rbéapí-
túlo-2.“. 14.^^-cíd^oíçâihèrtó^ViggÚK:-(Visldo pelo
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de 1984).

exercer.De 10 de Agosto de 1983:

Inácia Gomes Monteiro, candidata classificada
— nomeada, nos termos do artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, pro-vrisoriamente.

no concí rí o

o cargo
de escriturária-dactilógrafa de 2." classe, da Dirscção- 
-Geral da Função Pública.
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De 23 de Dezembro: sino Básico Elementar, por despacho do Camarada Mi
nistro da Educação e Cultura de 7 de Novembro de 
1983, publicada no Suplemento ao Boletim Oficial 
n." 50/83, de 16 de Dezembro, a página 4.

O encargo resultante da despesa tem crbimento na dota
ção do capítulo 7.“, artigo 50.° do orçamento vigente-— 
(Visado pelo Tribunal de Contas cm 21 de Janeiro de 
1984).

Sérgio Aurélio Freire de Andrade, zelador interino, da Di- 
recção-Geral da Administração Interna, em serviço 1:0 
Secretariado Administrativo de Santa Catarina — trans. 
ferido, por conveniência de serviço, cesse Secretai iadc, 
para o da Praia, na mesma categoria e situação

(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 18 de .ianeiro 
de 1984).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes 0 
Comunicações:

De 2 de Junho de 1983:

José Miguel de Pina — nomeado, nos termos do artigo 
63-° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
inteiinamente, o cargo de condutor-auto de 3.» classe 
da Direcção-Geral de Marinha e Portos-

A despesa tem cab men.o na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 31.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 23 de Janeiro de 1984:

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 19 de Novembro de 1983:

Concelho de S- Vicente

Eugênia Maria Santos, candidata inscrita — nomeada pro
fessora do ensino básico eiementar do serviço ev.,ntuai, 
com colocação- no Posto Escolar n.° 2-B de Salamansa, 
na vaga resultante da não apresentação da professora 
de posto escolar eventual Maria dos Anjos Pereira 
Vieira;

Maria de Fátima Fernandes, candidata inscrita — nomeada 
professora do ensino básico elementar do serviço even
tual com colocação no Posto Lscolar n.° .u-ri ae 
mansa na vaga deixada pela professora de posto 
escolar eventual Ivone Isabel Fortes.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 7.°, artigo 50.° do orçamento vigente-

De 8 de Setembro:

Maria de Lourdes Fernandes Lsvy — assalariada, ncs ter
mos do artigo 51-° do Estatuto do Funcionalismo, p-ira 
exercer, o cargo de servente da Secretaria-Geral do 
Ministério dos Transportes e Comunicações.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 2° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de 1984):

Joana Tavares Lopes — assalariada, nos termos do artigo 
51° do Estatuto do Funcionalismoi para exercer, o car
go de contínuo da Secretaria-Geral do Ministério dos 
Transportes e Comunicações.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2-°, artigo 2.° do orçamento vigente- — (Visado pelo 
Tribunal de Oontas, em 21 de Janeiro de 1984).

De 3 de Dezembro:

Fátima Leonor Fernandes Barbosa Rodrigues — contratada 
para prestação de serviço docente durante o ano lec
tivo de 1983/84, na categoria de piofe-is^ra de ò ° n:v 1, 
3.° classe da Escola Preparatória do Maio, nos termos 
da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, conjugado com a alínea gj do 
artigo l.° do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, 
a partir de 5 do corrente.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação do capitulo 16 °, artigo 116.° do orçamento vigente.

De 14 de Novembro:

João da Luz Dias, condutor-auto de 1:° classe do Aeroporto 
Internacional «Amílcar Cabral» — punido com a pena 
do n.° 5 do artigo 354." do Estatuto do Funcionalismo, 
graduada em 120 (cento e vinte) dias de suspensão de 
exercício e vencimentos.

Inês Maria Fortes — revalidado o contrato para prestação de 
serviço docente durante o ano lectivo de 1983/84, na cate
goria de professora dcA 3. nível, 3.° classe áo Liceu ((.^omin- 
gos Ramos» nos termos da alínea c) do artigo 67.° do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, ccnVig'do 
com a alínea g) do artigo 1-° do Deere lo-l-ei n-° 72/80, de 
16 de Agosto, com efeitos a pariir dc 5 de Dezembro de 
1983

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 23.°, artigo 164.° do orçamento 
vigente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 17 de 
Janeiro de 1934).

Óscar Antônio Barbosa Ribeiro, director de 2.°- classe, da 
Direcção-Geral dos Transpo»rtes Terrestres — designado 
membro da Comissão de Exames e Vistorias da Repar- 
do Estatuto do Funcionlismo, para exercer, provisoria-

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolv -mento 
Rural:
De 24 de Setembro de 1983:

Jorge Manuel Benrós Lima, operário qualificado de l."- clas
se (bate-chapas), contratado do Centro de Manuten
ção de Equipamentos e Oficinas do Ministério do Desen
volvimento Rural — nomeado, nos termos do artigo 27.° 
do Estatuto do F^mcionalismo, para exercer, proviso- 
mente, o referido cargo.

Avelino Gonçalves Frederico, condutor-auto d-e lige’sos c.c 
3.“ classe, contratado, do Centro de Manutenção de Equi

pamentos e Oficinas, do Ministério do Desenvolvimento

De 29:

Rectifica para 18 de Março de 1983, a data a partir da 
qual produzirá efeitos a mudança de escalão concedida 
a Leandra Teresa da Costa e Silva, professora do En-
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De 9:Rural — nomeado, nos termos do artigo 27.° do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente 
o referido cargo. Arcelinda Margarida da Rocha Lima Barreto, licenciada 

em Medicina—nomeada, nos termos do artigo 27.° co 
Estajtuto do Funcianalismct para exercer, provisoria
mente, o cargo de técnico superior de 3.'' classe, da 
Direcção-Geral de Saúde com efeitos a pa.rtir 
Dezembro de 1983, ficando colocada no Hospital 
«Dr. Agostinho Neto».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4°, artigt) 19.° do orçamento vigente-—Visado pelo 
T.ribunal de Contas em 12 de Janeiro de 1984).

Armindo Correia, operário ajudante de 3.° class^ (lubri- 
íicador) contratado, do Centro de Manutenção de Equi
pamentos e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento 
, .'ual — nrmeaio, nos termos do artigo 27-° do Esta
tuto do Fxmcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o referido cargo.

.'Vs despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 39.° do orçamento vigente-

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 16 de Janeira 
de 1984).

ceo-

De 14:

Domingos dos Santos, aprediz, assalariado, permanente da 
Direcçã.a-Ceral de Saúde — punido com a pena do n.° 6 
do artigo 354." do Estatuto do Funcionalismo — suspen
são agravada.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça.

De 12 de Janeiro de 1984:

Ilídio de Azevedo Camacho, escriturário-dactilógrafo de 
2.“ classe, provisório do quadra de pessoal auxiliar da 
Direcção-Gieral de Estudos, Legislação e Documentação 
— exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com efei
tos a partir d.e 13 de Dezembro do ano findo.

De 17:

Maria José Borges, técnica profissional de l.° nível de 
1." classe, em serviço na Direcção-Geral de Farmácia 
— tracLferida, a .seu pedido, para a Direcção Regional 
de Farmácia de Bariavento —S. Vicente.

De 13-

De 30:Júlia Maria Lima Évora, escriturária-dactilógrafa de 
2.'' classe, provisória, do quadro da Direcção Geral dos 
Registos e do Notariado — transferida, por conveniência 
de serviço, da Delegação dos Registos e do Noiari: do 
do Porto Novo para a da Ilha Brava, na mesma catego
ria e situação.

Dpi Maria de Jesus de Ca,rvalho, técnico superior de 
2.-' classe, definitivo, da Direcção-Geral de .Saúde pro
movida, nos termos dos artigos 11° e 21.° do Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à técnico superior de 
1," classe, da mesma Direcção-Geral, com efeito retroac
tivo a partir de 1 de Dezembro de 1988.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigente. -- (Vis:'do pelo 
Tribunal de Contas em 12 de Janeiro de 1984).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 29 de Setembro de 1983:

Dulce Helena Gonçalves Cabral—assalariada, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de servente da Direcção-Geral- de Saúde:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigente: — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 23 de Janeiro de 1984).

De .81:

Dr. Henrique José de Oliveira Vera-Cruz, técnico superior 
de 1." cla.sse da Direcção-Geral de Saúde, exercendo 
em comissão de serviço, as funções de Director do Hos
pital «Dr. Agostinho Neto» — dada por finda a referida 
comissão, a partir de 14 de Dezembro de 1983.

De 28 de Novembro:

D" 5 de Janeiro de 1984:
Dr.° Maria de Jesus de Carvalho, técnico supericr do 

2." classe, da Direcção-Geral de Saúde — concedidos três 
meses de licença sem vencimentos, com início a partir 
de 1 de Dezembro de 1983-

Maria da Luz Andrade, 3." oficial da Direcção-Geral dos 
A.ssuntos Sociais — exonerada, a seu pedido, das refe
ridas funções, a partir de 15 de Janeiro de 1984.

De 2 de Dezembro: De 10:

Fátima do Rosário Massano, escriturária-dactilógrafa de 
2.° classe, da Direcção-Geral de Saúde — punida com a 
pena do n." 9 do artigo 354.° do Estatuto do Funciona
lismo — demissão.

João Rodrigues Garcia, condutor-auto de S." classe, inte
rino, do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministé
rio Público, colocado no Tribunal Regional de Santa 
Catarina — exonerado, a seu pedido, com efeitos a par
tir de 2 de Janeiro do corrente ano.

De 3:
De 16:

Daniel Teixeira, condutor-auto de 3." c'asse, da Direcção- 
-Geral de Saúde — punido com a pena do n ° 3 dc ar
tigo 354.° do Estatuto do Funcionalismo — multa em 
dez (10) dias de perda de vencimentos.

Cnrlos. Alberto Pina Moeda, técnico profissional do l.° ní
vel de 3." classe — colocado na Delegacia de Saúde dc 
Fogo.
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Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 16 de Janeiro de 1964:

José Maria Firmino, 1.® oficial, interino, da Direcção-Ge- 
ral de Finanças — conta, o seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado, para efeitos de aposentação:

k Administração Colonial Portuguesa:

De 6 de Janeiro de 1984:

Eugcinia Hermínia Coelho Furtado Pereira, viúva de 
Joaquim Ridrigues Pereira, que foi fiscal administrativo, 
aposentado, falecido no dia 18 de Novembro de 1983 

— fixada, nos termos do artigo 9 " do Decreto n.® 52/75, 
de 8 de Fevereiro, a pensão de sobrevivência anual 
de 20. 700$i00, com efeito a partir de Dezembro de 
1983.

A M D
De 23 de Abril de 1963 a 4 de Ju

lho de 1976 .............................................. 2 1212

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Fimcionalis-

A esta pensão será descontada a quantia de 3 627$, 
em 93 prestações mensais e consecutivas òe 39S. refesen e 
a quotas para compensação de sobrevivência em atrazo.

O encargp tem cabimento na verba do capítulo 16 
artigo 136.®>—pensões de sobrevivência — do orçamento 
para o corrente ano, do Ministério da Economia e das 
Finanças. — (Visado pelo Tribunal de Contas, em 19 de 
Janeiro de 1984).

2 5 8mo

Soma .., ll 207

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de No
vembro de 1983 ...................................... 4 266

Total ... 23 1«Maria da Luz Fidalga Santos, mãe e representante das 
filhas menores de Francisco Sales Ramos Évora, que 
fci fiscal de 2."- classe, aposentado, da Direcção-Geral 
de Finanças, falecido no dia 8 de Setembro de 1983 
— fixada nos termos do artigo 9.® do Decreto n,® 5'2/75. 
de 8 de Fevereiro, a pensão de sobrevivência anual 
de 36. 300$00, com efeito a partir de Outubro de 1983.

A esta pensão será descontada a quantia de 6. 982$10, 
em 96 prestações mensais e consecutivas, sendo a pri
meira de 142$ 10 e as restantes de 7i2$00, referente a 
quotas para compensação de sobrevivência em atraso.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na verba 
do capitulo 16.®, artigo 136-®—pensões de sobrevivência—do 
Orçamento para o corrente ano, do Ministério da Economia 
e das Finanças. — (Visado pelo Tribunal de Contas, om 
19 de Janeiro de 1984 )•

Antônio Lopes, oficial de diligências de 1-® classe, defini
tivo, do Tribunal Regional de 2.» classe do Fogo — 
— conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

AMD
Contagem feita e publicada no Bole

tim Oficial n.° 39/79 ............................. 27 1 26

De 1 de Janeiro Oe 1979 a 30 de 
Novembro de 1983 .................................... 4 11

Total 32 26

De 23:

Armando Tavares Martins, fiscal de 2^ classe da Direc
ção-Geral de Finanças — desligado de serviço, para 
efeitos de apcsentação, nos termos do artigo 134 ® do Es
tatuto do Funcionali mo, por ter atingido o limite de ida
de em 11 de Novembro de 1983, devendo ser abonado da 
pensão provisória anual de 109.374$00 (cento e nove 
trezentos e setenta e quatro escudos) sujeita à rectifi- 
cação, calculada de harmonia com o n.® 1 do artigo 6.® 
do Decreto n.“ 52/75, correspondente a 27 anos de ser
viço prestado à Administração Colonial Portuquesa e ao 
Estaco de Cabo Verde, nos termos lo artigo 4:'5.“ do 
já referido Estatuto.

Despachos do Camarada Director-Gcral cia Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:

De 28 de Dezembro de 1983:

Amaro de Barros, guarda florestal de 1.® classe de no- 
provisória da Direcção-Geral de Agricultura emea ç ao

Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural
— conta, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

k. Administração Colonial Portuguesa’
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 16.®, artigo 138.® do orçamento \igente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 25 de Janeiro de 1984).

M DA

De de Janeiro de 1940 a 4 de 
Julho de 1975 ...........................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435,® do Estatuto do Funcionalismo ...

2035 5

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Interna-

V 1 4

42 6 24Soma ... De 16 de Novembro de 1983:
Ao Estado de Cabo Verde:

Luisa Fernandes, escriturária-dactilógrafa de 2.® classe; de 
nomeação provisória, da Direcção-Geral da Adminis
tração Interna — punida com a pena do n.® 3 do artigo 
354.® do Estatuto do Funcionalismo graduada em três 
dias de multa.

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Ou
tubro de 1983 ........................................... 3 273

Total ... . 50 10 21
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jamento mobilado, ou, na falta deste, um subsídio de 
renda de casa 5.000$00 (cinco mil escudos) cabover- 
dianos-
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação do capítulo 4 °, artigo 33.° do orçamento vigente. 
(Isento do «visto» nos termos da alínea d) do artigo 3.* 
dot Decreto-Lei n.° 52/79).

Despacho do Camarada Secretário Gera!, por dele
gação do Camarada Mini;<tro da Educação e 
Cultua:
Dc 28 de Dezembro de 1983;

Antonia Felismina Veiga, contínua, contratada, do Liceu 
«Ludgero Lima» — concedidos sessenta dias de licença 
registada, a partir de 13 de Dezembro.

Alteração do Contrato de Cooperação entre a 
C.O.S V- — Comitê de Coordenação das Organi
zações para o Serviço Voluntário e a Secretaria 
de Estado da Cooperação e Planeamento, assinado 
em 16 de Outubro de 1981:
De 21 de Novembro de 1983:

Odetta Piscitelli, licenciada em Arquitectura — contratada 
ao abrigo do acordo da cooperação para exercer as fun
ções da sua especialidade, no Gabinete Técnico da Di- 
recção-Geral da Administração Interna, na vila de Asso
mada, com alojamento mobilado e na talta desle um 
subsídio de renda no valor de 5.0(K)$00 ( cinco mil escu
dos ) caboverdianos.
Esta alteração ao contrato produz efeitois a partir de 

1 de Janeiro de 1984, (Isento de visto nos termos do 
artigo 3.“ alínea dj do Decreto n.“ 52/79, de 9 de Junho).

Despachos do Camarada Director do Hospital Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada Mi 
nistro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 6 de Janeiro de 1984:

Jo: j NatrJio de Pina Tomar. íilho do 2." oficial, interino, 
do Secretariado Adminisíroib o da Praia — João Inês 
Fortes Tomar — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 5 de Janeiro 
de 1984, que é do seguinte teor:

«Apresentado. Deve m-nlcr-se li,rado .ó con.sulta (ie 
oftahnologia do Hospital da Praia».

De 13 de Janeiro:
Maria Tereza Reis Santos, s.ervente da Direcção Regional 

dos Assuntos Sociais de Sotavento — homologado o pa
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em s.ss-recer

são de 12 de Janeiro de 1984, que é do seguinte teor: Lista definitiva dos candidatos ao concurso para provi
mento de vagas de ajudante de escrivão de Direito de 
2." classe, a que sc refere o anúncio no Suplemento ao 
Boletim Oficial n,. 50. de 16 de Dezembro de 1983, homo
logada por despacho de 10 de Janeiro de 1984 do Cama
rada Ministro da Justiça:

Candidatos Admitidos:
1. Adriano Barbosa Vicente;
2. Alexandrino Manuel Augusto Aquino Pereira da

Silva Correia;
3. André Aquilino de Pina;
4. Antônio Carlos da Rocha Serra;
5. Bernardino Lopes da Graça;
6. Daniel Alves;
7- Fernando Jorge Andrade Cardoso;
8. Jacinto Spencer Bento;
9 Joaquim Venceslau Moreira de Carvalho;

10. José Maria da Luz Monteiro Soares;
11. Manuel Maria Andrade Gomes;
12. Pedro Delgado Freira.

Candidato Excluído:
Faustino Gonçalves Pereira, por falta de eotrega 

do certificado de habüitações literárias exigido 
na lista provisória.

«Apresentada. Pode retomar as suas actividades pro
fissionais».

Deliberação do Conselho Deliberativo da Praia: 
De 29 de Outubro de 1983:

Celso Cândido Morais da Silva Fernandes, técnico superior 
de 2.‘'‘ classe dos Serviços de Urbanismo e Obras, do 
Secretariado Administrativo da Praia — nomeado, nos 
tei-mos do artigo 35.° do Estatuto do íTmcionalismo, para 
desempenhar, em comissão de serviço, o cargo de direc- 
to,r dos aludidos Serviços.

resultante da despesa tem cabimento na do-O encargo
tação inscrita no capitulo 2.°, artigo 20.°, n ° 1 do orça
mento do Município da Praia. — (Visada pelo Tribunal de 
Contas em 26 de Janeiro de 1984).

Apostila ao contrato de prestação de serviço, a titulo 
de Cooperação Científica e Técnica, celebrada en
tre o Ministério do Desenvolvimento Rural e o 
Técnico Suprior Tena Gachaou Bethe Sellassié.

De 13 de Setembro de 1983:

É rectificado de escudo 20.000$ ( vinte mil escudos ) para 
escudo 23 500$ ( vinte e três mil e quinhentos escudos ) o 
valor da remuneração que o Ministério do Desenvolvi
mento Rural atribui ao cooperante Tena Gachaou Bethe 
Sellassié, pago em Cabo Verde e em moed.a cabo-verdia- 
na. em fracções mensais iguais e sucessivas, a partir do 
mês de Setembro até ao fim do contrato.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação do capítulo 3 °, artigo 24.° do orçamento vigente. — 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro de 
1984),

Lista de classificação final dos candidatos ao concurso 
de provas práticas para preenchimento de 2 (duas) vagas, 
sendo uma na categoria de 2.° oficial e outra na de auxi
liar de 3.° classe, ambos de quadro de pessoal da Direc- 
ção-Geral de Estudos, Legislação e Documentação do Mi
nistério da Justiça, aberto por anúncio publicado no Bole
tim Oficial n.° 35/83, de 27 de Agosto do ano findo, ho- 
•nologada por despacho do Ministro da Justiça de 11 de 
Janeiro do ano em curso:

Para 2.° oficial:
José Lopes da Silva —17 valores.

Para auxiliar de 3.* classe:
Silvio Varela Monteiro—10,8 valores.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia. 26 de Ja
neiro de 1984. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Extracto de Contrato:
De 21 de Setembro de 1983:

Stefano Jlling, engenheiro civil — contratado, ao abrigo do 
acordo de cooperação entre a COSV e a SECP para 
exercer por dois anos, as funções da sua especialidade, 
no Gabinete Técnico da Direcção-Geral da Adminis
tração Interna, na vila de Assomada, com direito a alo-
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ANÚNCIOS JUDICIAIS li OUTROS sob o número setecentos e oitenta e nove, com o rendimento 
colectável de três mil trezentos e sessen.ta e seis escudos, 
a que corresponde o valor matricial de sessenta e sete 
mil trezentos e vinte escudos, a qual não se acha descrita 
na Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 
da Praia, conforme se vê da certidão negativa emanada 
daquela Repartição em sete de Dezembro de mil novecentos 
e citenta e três, documento esse que arquivo».

Que o outorgante não adquiriu este prédio por contrato, 
uem por sucessão, mas por título de aquisição originária, 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu 
material empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por do
cumentos ou por meios normais e para suprir essa falta 
de titulo escrito, vem por este meio justificar o seu domí
nio e propriedade do mencionado prédio.

Está conforme o original.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re

gião de Segunda Classe co Fogo, na cidade de São Filipe, 
aos dez de Janeiro de mil novecentos e oitenta e quatro. — 
O Conservador/Notário, Marcelivo José Lopes.

CONTA:

o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Diiecção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1.' Classe de S. Vieeiite

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 
EXTRACTO

Certifico, para efeitos de publicação que. por escritura 
de 23 de Agosto de 19G3, lavrada de folhas 77 v." a 79, 
do livro de notas para escrituras diversas, n.° 9. deste 
Cartório, se acha lavrada uma escritura de aumento de ca
pital da sociedade Gráfica do Mindelo. Limiiada. que se 
encontra matriculada sob o n.° 125 a folhas 81 do livro C-l,° 
da Conservatória dos Registos da Região de Barlavento (Re
gisto Comercial), com o capital social de 100 000$ (cem mil 
escudos que agora é elevado para 5 000 OOOS (cinco milhões 
de escudos).

Fm consequência do aumento ora feito o artigo 5." do 
pacto social ficará agora com a seguinte redacção:

Artigo Quinto
O capital social, integralmente realizado e subscrito em 

dinheiro, é ce 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e 
corresponde à soma das quotas dos sócios do seguinte 
modo: Ricardino Vasconcelos— 2 500 000$ (dois milhões e 
quinhenios mil escudos); João Nepomoceno Vasconcelos 
— 750 000$ (setecentos e cinquenta mil escudos); Celeste da 
Luz Lopes Vasconcelos — 750 000$ (setecentos e cinquenta 
mil escudos); Nuno Mvares Lopes Vasconcelos — 375 000$ 
(trezentos e setenta e cinco mil escudos); José Manuel 
Lopes Vasconcelos— 125 000$ (cento e vime e cinco mil 
escudos); Amilcar Vasconcelos— 125 000$ (cento e vinte e 
cinco mil escudos); Alfredo Vasconcelos— 125 000$ (cento 
e vinte e cinco mil escudosO; Ricardino Arnaldo I.opes 
Vasconcelos— 125 000$ (cento e vinte e cinco mil escudos) 
e Maria Auxiliadora Lopes Vasconcelos— 125 000$ (cento 
c vinte e cinco mil escudos).

Ainda certifico que, na referida escritura, intervieram 
como outorganteis os socios Ricardino Vasconcelos. João 
Nepomoceno Vasconcelos e Nuno Álvares lopes Vasconcelos 
nes termos das actas da mesma sociedade números 1/83 
e 1/83 de .30/12/82 e 20/8/83, cujas públicas-formas ex
traídas neste Cartório ficam arquivadas.

Está conforme.

70$CO
7$0i0
3$00

25$00
105$00

Art. 18.“, n."^ 1 e 2 ...
Cofre Geral de Justiça... 
Taxa de Reembolso ... 
Selos .......................................

Total ...

São: (cento e cinco escudos) — 
Conferida por, ilegível—Registada 
sob o número 30/84.

(35)

Por ter saído inexacta novamente se publica:

Notário: MARCeLINO JOSÉ LOPES 
HABILITAÇÃO NOTARIAL

Marcelino José Lopes, Conservador/Notário da Conser
vatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de Sé- 
gunda Classe do Fogo. República de Cabo Verde:

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que por escritura pública lavrada em vinte e seis de De
zembro de mil novecentos e oitenta e três, neste Cartório, 
de folhas trinta e oito verso a trinta e nove verso do livro 
de notas para escrituras diversas número dois traço A, foi 
celebrada uma escritura de habilitação notarial, por óbito 
de José Augusto Lopes, no estado de solteiro, natural da 
freguesia de Santa Catarina, do Concelho do Fogo, residente 
que foi em Heemraausplein — 8A-3023-BC-R. DAM—Ho
landa, sem testamento nem qualquer outra disposição de 
última vontade.

Mais certifico que na operada escritura foram decla
rados como únicos herdeiros os pais do falecido de nomes 
Augusto Lopes e lida Monteiro Fontes Lopes, que também 
usa o nome de Ilda Eduarda Eontes Lopes, casados entre 
si, aquele proprietário e esta doméstica, naturais da fre
guesia de Santa Catarina e residentes em Cova Figueira.

Que não há outros herdeiros que, segundo a lei os préfi- 
ram ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que os 
referidos herdeiros são todos maiores, plenamente capazes 
e com residências conhecidas, e que na herança não exis
tem bens mobiliários ou imobiliários.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re

gião de Segunda Classe do Fogo, 28 de Dezembro de 1983. 
— O Conservador/Notário, Marcelino José Lopes.

CONTA:
Art. 18.". 1 e 2 ............
Cofre Geral de Justiça...
Taxa de Reembolso ...
Selos .......................................

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S- Vi
cente. em Mindelo. eos 14 dias do m^s de Dezembro de mil 
novecentos e oitenta e três- — O Notário, Jerónimo Cardoso 
da Silva.

(34)
o

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.“’ Classe do Fogo

NOTÁRIO: MARCELINO JOSÉ LOPES 
JUSTIFICAÇÃO’ NOTARIAL

Marcelino José Lopes, Conservador/Notário da Censer- 
vatória dos Registos e Cartório Notarial da Região dc 
Segunda Classe do Fogo, da República de Cabo Verde.

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação que, 
livro de notas para escrituras diversas número dois 

barra A, de folhas quarenta e quatro verso a quarenta e seis, 
se encontra exarada uma escritura de Justificação Notarial, 
com a data de quatro de Janeiro de mil novecentos e oi
tenta e quatro, na qual Francisco de Andrade, casado sob 
o regime de comunhão geral de bens com Maria Vaz de 
Andrade, proprietário e comerciante, natural da freguesia 
de Nossa Senhora da Ajuda, Concelho do Fogo, residente 
na cidade de São Filipe, se declara, com exclusão de ou
trem dono e legítimo possuidor do seguinte prédio:

«Uma casa coberta de telhas de barro, situada em São 
Filipe, com três compartimentos, cozinha e dispensa cobertas 
de telhas de barro, um forno, confrontando do Norte, Sul, 
Leste e Oesle com terrenos municipais, inscriio no matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da Conceição

no

70L)) 
7$30 
3L)0 

25.$ .10

105$30

(São: cento e cinco escudos). 
—Conferida por ilegível. Registada 
sob o n." 22/83.

Total ...
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